
 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA

regimentais vigentes, com fulcro no art. 33, inciso II da Lei Orgânica do Município de Delfim Moreira,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam autorizados os

Thiago Siqueira Marques, viajarem entre os dias 

Belo Horizonte/MG, para participarem 

da Cruz, o Deputado Estadual Rodrigo Lopes

realizarão visita institucional

reuniões e tratativas de interesse do Município de Delfim Moreira.

 

Art. 2º. Para fazer face das despesas de viagem, será concedido aos vereadores o valor

diárias e meia, conforme Resolução Nº 001/2022.

 

Art. 3º. Os Vereadores deslocar

institucional, com a locomoção a ser disponibilizada pelo Poder Executivo Municipal de Delfim 

Moreira/MG. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Delfim Moreira 

 

 

 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

PORTARIA Nº 005/ 2026 

 

Autoriza viagem de vereadores a Belo Horizonte/MG, e dá 

outras providências. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA, do Estado de Minas Gerais, nos 

regimentais vigentes, com fulcro no art. 33, inciso II da Lei Orgânica do Município de Delfim Moreira,

Ficam autorizados os vereadores José Carlos Rodrigues, Sebastião dos Santos Fortes Vieira

viajarem entre os dias 04 de fevereiro de 2026 a 06

/MG, para participarem de uma reunião institucional com o Prefeito Edilberto

eputado Estadual Rodrigo Lopes e o Secretário de Governo Marcelo Aro. 

l à Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais (ALMG)

reuniões e tratativas de interesse do Município de Delfim Moreira. 

Para fazer face das despesas de viagem, será concedido aos vereadores o valor

diárias e meia, conforme Resolução Nº 001/2022. 

deslocar-se-ão à cidade de Belo Horizonte-MG para o cumprimento de agenda 

institucional, com a locomoção a ser disponibilizada pelo Poder Executivo Municipal de Delfim 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Delfim Moreira – MG, 03 de fevereiro de 2026.  

Thiago Siqueira Marques  

Presidente  
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Autoriza viagem de vereadores a Belo Horizonte/MG, e dá 

, do Estado de Minas Gerais, nos termos 

regimentais vigentes, com fulcro no art. 33, inciso II da Lei Orgânica do Município de Delfim Moreira, 

ão dos Santos Fortes Vieira e 

06 de fevereiro de 2026 para 

Prefeito Edilberto Marques 

ário de Governo Marcelo Aro. Os vereadores 

va do Estado de Minas Gerais (ALMG), bem como 

Para fazer face das despesas de viagem, será concedido aos vereadores o valor referente a duas 

MG para o cumprimento de agenda 

institucional, com a locomoção a ser disponibilizada pelo Poder Executivo Municipal de Delfim 

 


